
Caçapava, 13 de dezembro de 2023.
 

 
De: Plenário 
Para: Plenário 
 
Referencia: 
Processo: nº 2717/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 90/2023
 
Autoria: Dandara 
 
Ementa: Que institui no Calendário Oficial de datas e eventos do Município de Caçapava a
Semana da Maternidade Atípica, a ser comemorada anualmente na terceira semana do mês
de maio.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: 1ª Discussão e Votação
 
Ação Realizada: Aprovado
 
Descrição: 
Emenda Supressiva nº 01 e Emenda Modificativa nº 01 aprovadas por unanimidade fazendo
parte do projeto.
 
Projeto emendado aprovado por unanimidade na 43ª Sessão Ordinária do Ano, realizada no
dia 12 de dezembro de 2023.
 
 
 
Próxima Fase: 2ª Discussão e Votação
 
 
 
 
 
 
 

Tramitado por: Andrea de Mello Rosa
 

                            Agente Administrativo
 
 
 

Assinado por: Denise da Silva Gonçalves
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Brasil.
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